
 

 

       

LEI Nº. 1075/2021 

01.12.2021 

    

EMENTA: Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 

Paraná, para o Exercício Financeiro de 2022. 

 

                                                        A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Fiscal do Município de Nova Esperança do 

Sudoeste, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2022, nos termos da 

Constituição Federal, Lei Federal Nº. 4.320/64 de 17/03/1964, Lei Complementar (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) Nº. 101/2000 de 04/05/2000, PPA (Plano Plurianual) Nº. 

1048/2021 de 14/07/2021e da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) Nº. 1053/2021 de 

24/08/2021, abrangendo os Órgãos da Administração Direta e Indireta e dos Fundos 

Municipais, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, que Estima a Receita e Fixa a 

Despesa em R$ 30.191.293,00 (trinta milhões cento e noventa e um mil duzentos e noventa 

e três reais). 

 

Art. 2º - A Receita será realizada de acordo com a legislação em vigor, segundo as 

seguintes estimativas:  

 

RECEITAS CORRENTES 34.841.743,00 

Receita Tributária 1.960.600,00 

Receitas de Contribuições 325.000,00 

Receita Patrimonial 69.450,00 

Receita de Serviços 861.500,00 

Transferências Correntes 31.577.693,00 

Outras Receitas Correntes 47.500,00 

RECEITAS DE CAPITAL 186.500,00 

Alienação de bens 186.500,00 

Transferências de Capital 0,00 

TOTAL DA RECEITA BRUTA 35.028.243,00 

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 4.818.200,00 

Deduções para a formação do FUNDEB 4.818.200,00 

DESCONTOS PARA O IPTU 18.750,00 

Descontos do IPTU 18.750,00 

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 30.191.293,00 

 

 

 



 

 

Art. 3º - A Despesa esta fixada com a seguinte distribuição entre os órgãos:  

 

POR ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

01 - PODER LEGISLATIVO 1.344.000,00 

0100 - Legislativo Municipal 1.344.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 28.847.293,00 

0200 - Governo Municipal 513.850,00 

0300 - Secretaria Municipal de Administração 2.550.750,00 

0400 - Secretaria Municipal de Fazenda 1.777.500,00 

0500 - Departamento Municipal de Saúde 8.184.275,00 

0501 - Fundo Municipal de Saúde 8.009.475,00 

0502 – Manutenção das Atividades de Saúde 174.800,00 

0600 - Departamento Municipal de Educação 6.640.231,43 

0700 - Departamento Municipal de Cultura e Esportes 446.550,00 

0800 - Departamento Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 4.596.600,00 

0801 - Departamento Municipal de Viação  2.744.750,00 

0802 - Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos 1.851.850,00 

0900-Departamento Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 716.200,00 

1000 – Departamento Municipal de Ação Social 912.020,00 

1001 – Divisão de Ação Social 147.450,00 

1001 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 238.370,00 

1002 - Fundo Municipal de Assistência Social 526.200,00 

1100 - Departamento Municipal de Agropecuária 2.358.600,00 

1200 - Reserva de Contingência 150.716,57 

TOTAL DA DESPESA 30.191.293,00 

 

Art. 4º. - A despesa fixada está distribuída por Categorias Econômicas e Funções 

de Governo em conformidade com os anexos integrantes desta Lei. 

 

Art. 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos Fundos Municipais de 

contabilização centralizada, nos termos do § 2º do art. 2º da Lei Federal Nº. 4.320/64 de 17 

de Março de 1964, inseridos no Orçamento Geral do Município: 

 

         I - Do Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal Nº. 470/2007 de 14 de 

Dezembro de 2007, que fixa as despesas a ser realizadas para o Exercício Financeiro de 

2022 em R$ 8.184.275,00 (oito milhões cento e oitenta e quatro mil e duzentos e setenta e 

cinco reais): 

 

        II - Do Fundo Municipal dos Direitos as Criança e do Adolescente, Criado pela Lei 

Municipal Nº. 692/2011 de 09 de Novembro de 2011, que fixa as despesas para o Exercício 

Financeiro de 2022 em R$ 238.370,00 (duzentos e trinta e oito mil e trezentos e setenta 

reais); 

  



 

 

III - E, do Fundo Municipal de Assistência Social, criado pela Lei Municipal Nº. 

690/2011 de 09 de Novembro de 2011, que fixas as suas despesas para o Exercício 

Financeiro de 2022 na importância de R$ 526.200,00 (Quinhentos e vinte e seis mil e 

duzentos reais). 

 

Art. 6º - O Poder Executivo fica autorizado a: 

 

 I - Realizar Operações de Crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação em vigor; 

 II - Realizar Operações de Crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 

III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30 % (trinta por cento) do 

orçamento das despesas, servindo como recursos os constantes do art. 43 da Lei Federal N.º 

4.320/1964 de 17 de Março de 1964; 

IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de 

programação, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal; 

V - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os 

resultados previstos; 

VI - Proceder à abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Decreto, usando 

para esse fim o excesso de arrecadação e o Superávit Financeiro, porém sempre observando 

as determinações legais da Lei Federal Nº. 4.320/1964 de 17 de Março de 1964; 

VII - Por meio da abertura de Créditos Adicionais Suplementares, ajustar os valores 

das dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de pessoal e encargos sociais e ao 

pagamento de encargos e do principal da dívida pública e, desde que tecnicamente 

justificado, os valores programados em outras despesas correntes e de capital custeados com 

recursos do tesouro municipal e de outras fontes, utilizando como recursos ás formas 

previstas no art. 43, da Lei Federal N.º 4.320/1964 de 17 de Março de 1964; 

 

§ 1º - As autorizações contempladas neste art. são extensivas a dotações orçamentárias 

consignadas às programações dos Fundos. 

 

§ 2º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder à abertura de seus créditos 

adicionais suplementares através de Resolução até o limite previsto no caput deste art., 

servindo com recursos para tais suplementações somente o cancelamento de dotações de seu 

próprio orçamento. 

 

Art. 7º - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que 

trata o art. anterior, o remanejamento de doações: 

 

 I - Entre os elementos, grupos e categorias de programação de despesa dentre de cada 

projeto ou atividade; 

 II - Entre as fontes se recursos livres e/ou vinculados dentro de cada projeto ou 

atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 

 



 

 

Art. 8º - Na abertura dos Créditos Adicionais autorizados no inciso III do art. 6º ou 

decorrentes de autorizações específicas com recursos provenientes de cancelamento de 

dotações orçamentárias, ficam autorizados o Executivo e o Legislativo Municipal a efetuar o 

remanejamento, transposição ou categorias de programação dentro da respectiva esfera de 

governo. 

 

Art. 9º - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias 

para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da Receita, nos termos da 

legislação vigente e a realizar Operações de Crédito por antecipação da receita até o limite 

legalmente permitido. 

 

Art. 10º - Em decorrência ao disposto no art. 66 e seu parágrafo único da Lei 

Federal N.º 4.320/1964 de 17 de Março de 1964, fica o Executivo Municipal autorizado a 

movimentar por órgãos centrais as dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias e 

redistribuir parcelas das dotações de pessoal e encargos sociais de uma para outra unidade. 

 

Parágrafo único - As redistribuições de recursos da autorização contida neste art., 

não serão computadas para efeito do limite fixado no inciso III, do art. 6º desta Lei. 

 

Art. 11 - Os Projetos e Metas não contemplados na LDO (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias) N.º 1053/2021 de 24/08/2021 e no PPA (Plano Plurianual) Nº. 1048/2021 de 

14/07/2021, passam a ficar incluídos.  

 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 

62 da Lei Complementar Nº. 101/2000 de 04 de Maio de 2000, a custear despesas de 

competência de outros entes federais de governo no concernente a segurança pública, 

assistência jurídica, trânsito e incentivo ao emprego, mediante prévio firmamento de 

convênios, ou instrumento congênere. 

 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a 

partir de 01 de Janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 

Paraná, ao 01 de Dezembro 2021. 

 

 

 

  ______________________ 

  JAIME DA SILVA STANG 

   Prefeito Municipal 
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Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes

 Impostos, Taxas e Contrib  1.960.600,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI  14.912.593,00

 Contribuições  325.000,00  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD  180.000,00

 Receita Patrimonial  69.450,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  13.078.433,43

 Receita de Serviços  861.500,00

 Transferências Correntes  31.577.693,00

 Outras Receitas Correntes  47.500,00

 (-) Dedução - Descontos Concedidos  18.750,00

 (-) Dedução para o FUNDEB  4.818.200,00

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias

 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  37.500,00

 Superávit

 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital

 Alienação de Bens  186.500,00  INVESTIMENTOS  1.132.050,00

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / R  700.000,00

Reserva de Contingência

 Déficit

Totais .................. Totais .................. 1.982.766,57  1.982.766,57

 150.716,57

 1.796.266,57

 186.500,00

 1.832.050,00

 30.004.793,00  30.004.793,00

 1.796.266,57

 37.500,00

 34.841.743,00

 -4.836.950,00

 28.171.026,43

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas

Prefeitura Munic. Nova Esper. do Sudoeste Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64
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Receita Despesa

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas

Prefeitura Munic. Nova Esper. do Sudoeste Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Total .......................  30.191.293,00 Total .......................  30.191.293,00

Reserva de Contingência  150.716,57

Receitas de Capital  186.500,00 Despesas de Capital  1.832.050,00

Receitas de Capital Intraorçamentária Despesas de Capital Intraorçamentária -  - 

Receitas Correntes  30.004.793,00 Despesas Correntes  28.171.026,43

Receitas Correntes Intraorçamentária Despesas Correntes Intraorçamentária -  37.500,00

Resumo Receita Despesa
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�[V[_Ẑkg�aW[V_[_[�WUkWXZXb[bU_b̂
Z[VXdf̂_b̂_WUdê�_XkŶVdU_̂
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ääå°̧°º»½¾Ê¿¾Æ»É¿Å°éÈÉÁÄÁ½¾ç°Ã»°�Á¾ÌÍÅ°° �ê�ììê�	äíää°
ää�°̧°º»½¾Ê¿¾Æ»É¿Å°éÈÉÁÄÁ½¾ç°Ã»°�ËÊ¾¼°»°�»ÊèÁÌÅ¼°�ÊË¾ÉÅ¼° åê	åê	äíää°
ÞôÞÞõ×øýþ²³þ�øù³öµÙúùûüûýþÿµ�øµÙøûöµ±��ûøù³øµøµÒøüú²�ö�µ���²ûüö�µ óß�́îÞÞãÞÞµ
ßÞÞÞµ�µ×øýþ²³þ�øù³öµÙúùûüûýþÿµ�øµ±��öµÖöüûþÿµ ôßî́ÞîÞãÞÞµ
åääå°�°ºÁèÁ¼ÍÅ°Ã»°¹ÌÍÅ°�ÅÄÁ¾ç° åì�êì	äíää°
åääå°̧°
ÈÉÃÅ°éÈÉÁÄÁ½¾ç°ÃÅ¼°ºÁÊ»Á¿Å¼°Ã¾°�ÊÁ¾ÉÌ¾°»°¹ÃÅç»¼Ä»É¿»° �ëêë�äíää°
åää�°̧°
ÈÉÃÅ°éÈÉÁÄÁ½¾ç°Ã»°¹¼¼Á¼¿�ÉÄÁ¾°�ÅÄÁ¾ç° 	��ê�ääíää°
ßßÞÞµõµ×øýþ²³þ�øù³öµÙúùûüûýþÿµ�øµ±�²öýøüú�²ûþµ î́¶�ò́�ÞÞãÞÞµ
ßîÞÞµõµÒø�ø²÷þµ�øµðöù³ûù��ùüûþµ ß�Þ́óß�ã�óµ
ÜÑÜ±àµ×±µ×ØÖÐØÖ±µ ¶Þ́ßôß́îô¶ãÞÞµ
µ

±²³́µâ·́µõµ¹°Ã»¼½»¼¾°ÀÁÂ¾Ã¾°»¼¿ °ÃÁ¼¿ÊÁËÈ!Ã¾°½ÅÊ°�¾¿»ÇÅÊÁ¾¼°"ÄÅÉ#ÆÁÄ¾¼°»°
ÈÉÌ$»¼°
Ã»°%Åè»ÊÉÅ°»Æ°ÄÅÉÀÅÊÆÁÃ¾Ã»°ÄÅÆ°Å¼°¾É»ÂÅ¼°ÁÉ¿»ÇÊ¾É¿»¼°Ã»¼¿¾°æ»Áê°
°

±²³́µ�·°̧°�ÍÅ°¾½ÊÅè¾ÃÅ¼°Å¼°&ç¾ÉÅ¼°Ã»°¹½çÁÄ¾ÌÍÅ°ÃÅ¼°
ÈÉÃÅ¼°éÈÉÁÄÁ½¾Á¼°Ã»°
ÄÅÉ¿¾ËÁçÁ'¾ÌÍÅ°Ä»É¿Ê¾çÁ'¾Ã¾í°ÉÅ¼°¿»ÊÆÅ¼°ÃÅ°(°�)°ÃÅ°¾Ê¿ê°�)°Ã¾°æ»Á°
»Ã»Ê¾ç°*)ê°ìêë�ä+�ì°Ã»°å�°
Ã»°é¾ÊÌÅ°Ã»°å��ìí°ÁÉ¼»ÊÁÃÅ¼°ÉÅ°�ÊÌ¾Æ»É¿Å°%»Ê¾ç°ÃÅ°éÈÉÁÄ!½ÁÅÏ°
°
°°°°°°°°°,°̧°ºÅ°
ÈÉÃÅ°éÈÉÁÄÁ½¾ç°Ã»°�¾�Ã»í°ÄÊÁ¾ÃÅ°½»ç¾°æ»Á°éÈÉÁÄÁ½¾ç°*)ê°ì�ä+�ää�°Ã»°åì°Ã»°
º»'»ÆËÊÅ°Ã»°�ää�í°-È»°ÀÁÂ¾°¾¼°Ã»¼½»¼¾¼°¾°¼»Ê°Ê»¾çÁ'¾Ã¾¼°½¾Ê¾°Å°"Â»ÊÄ!ÄÁÅ°
ÁÉ¾ÉÄ»ÁÊÅ°Ã»°
�ä��°»Æ°Ò.°ò́ßòấîó�ãÞÞ°/ÅÁ¿Å°ÆÁç0$»¼°Ä»É¿Å°»°ÅÁ¿»É¿¾°»°-È¾¿ÊÅ°ÆÁç°»°ÃÈ'»É¿Å¼°»°¼»¿»É¿¾°»°
ÄÁÉÄÅ°Ê»¾Á¼1Ï°
°
°°°°°°°°,,°̧°ºÅ°
ÈÉÃÅ°éÈÉÁÄÁ½¾ç°ÃÅ¼°ºÁÊ»Á¿Å¼°¾¼°�ÊÁ¾ÉÌ¾°»°ÃÅ°¹ÃÅç»¼Ä»É¿»í°�ÊÁ¾ÃÅ°½»ç¾°æ»Á°
éÈÉÁÄÁ½¾ç°*)ê°���+�äåå°Ã»°ä�°Ã»°*Åè»ÆËÊÅ°Ã»°�äååí°-È»°ÀÁÂ¾°¾¼°Ã»¼½»¼¾¼°½¾Ê¾°Å°"Â»ÊÄ!ÄÁÅ°

ÁÉ¾ÉÄ»ÁÊÅ°Ã»°�ä��°»Æ°Ò.°î¶ò́¶óÞãÞÞ°/ÃÈ'»É¿Å¼°»°¿ÊÁÉ¿¾°»°ÅÁ¿Å°ÆÁç°»°¿Ê»'»É¿Å¼°»°¼»¿»É¿¾°
Ê»¾Á¼12°
°°
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STUVWXWYZ[\]̂_XWYWZ̀̂aT̂bTcd]̂a]̂_efTUgZVhUW]
iZYW]jZ̀̂k̂lWjWfVmUW]̂aẐSWnjYWẐT̂bTYj]̀]oWZ

_i
pqrstuvwxtypz{v|yp{v}

~ZUẐY]jf�̀VZÛẐZ�VTjVWYWaZaT̂a]
YZUWce]̂a]̂VTcd]�̂WjX]UcT̂]
YhaWo]̂Z]̂Z̀a]̂j]̂fWVT�

������������������������������������������������������
����������������������������������������� �����¡�����������
�����������������������������¢�������£��� ������¤����
���� ¥����������

¦��§̈©©�������������©

ª«ª¬®ª¬®

¯
¯

°°°̄±̄²³̄́ µ̄¶·̧ µ́̄¹·̧º»º¼½¾̄́ ¿̄ÀÁÁºÁÂÃ̧»º½̄Äµ»º½¾³̄»Åº½́µ̄¼¿¾½̄Æ¿º̄¹·̧º»º¼½¾̄ÇÈÉ̄
ÊËÌÍÎÌÏÏ̄ ¿́̄ÌË̄ ¿́̄ÇµÐ¿ÑÒÅµ̄ ¿́̄ÎÌÏÏ³̄Ó·¿̄ÔºÕ½Á̄½Á̄Á·½Á̄ ¿́Á¼¿Á½Á̄¼½Å½̄µ̄²Õ¿Å»Ö»ºµ̄
¶º̧½̧»¿ºÅµ̄ ¿́̄ÎÌÎÎ̄ ½̧̄ºÑ¼µÅÂ×̧»º½̄ ¿́̄ØÙÚÛÜÝÞÜßßàßß̄áâ·º̧ã¿̧ÂµÁ̄¿̄Ðº̧Â¿̄¿̄Á¿ºÁ̄Ñº¾̄¿̄
·́ä¿̧ÂµÁ̄Å¿½ºÁåÉ̄
¯

æçèÞÚÝé̄±̄ê̄ëµ́¿Å̄²Õ¿»·ÂºÐµ̄Ôº»½̄½·ÂµÅºä½́µ̄½ì̄
¯

¯ °̄±̄í¿½¾ºä½Å̄ê¼¿Å½îï¿Á̄ ¿́̄ðÅñ́ºÂµ̄¼µÅ̄½̧Â¿»º¼½îòµ̄ ½́̄Å¿»¿ºÂ½³̄ µ̧Á̄Â¿ÅÑµÁ̄ ½́̄
¾¿óºÁ¾½îòµ̄¿Ñ̄ÐºóµÅô̄
¯ °°̄±̄í¿½¾ºä½Å̄ê¼¿Å½îï¿Á̄́¿̄ðÅñ́ºÂµ̄½Âñ̄µ̄¾ºÑºÂ¿̄¿ÁÂ½Ò¿¾¿»º́µ̄¼¿¾½̄¾¿óºÁ¾½îòµ̄¿Ñ̄ÐºóµÅô̄

°°°̄±̄ÀÒÅºÅ̄»Åñ́ºÂµÁ̄½́º»ºµ̧½ºÁ̄Á·¼¾¿Ñ¿̧Â½Å¿Á̄½Âñ̄µ̄¾ºÑºÂ¿̄́ ¿̄õÌ̄ȫáÂÅº̧Â½̄¼µÅ̄»¿̧Âµå̄́µ̄
µÅî½Ñ¿̧Âµ̄́ ½Á̄́¿Á¼¿Á½Á³̄Á¿ÅÐº̧́ µ̄»µÑµ̄Å¿»·ÅÁµÁ̄µÁ̄»µ̧ÁÂ½̧Â¿Á̄́µ̄½ÅÂÉ̄÷ȭ́ ½̄Æ¿º̄¶¿́¿Å½¾̄ÇÉÈ̄
÷ÉõÎÌÍÏËÊ÷̄́ ¿̄Ïø̄́ ¿̄¹½Åîµ̄́ ¿̄ÏËÊ÷ô̄

°ù̄±̄úÅ½̧Á¼µÅ³̄Å¿Ñ½̧¿û½Å̄µ·̄ÂÅ½̧ÁÔ¿ÅºÅ̄Å¿»·ÅÁµÁ³̄́¿̧ÂÅµ̄́ ¿̄·Ñ½̄Ñ¿ÁÑ½̄»½Â¿óµÅº½̄́ ¿̄
¼ÅµóÅ½Ñ½îòµ³̧̄µÁ̄Â¿ÅÑµÁ̄́µ̄º̧»ºÁµ̄ù°³̄́µ̄½ÅÂÉ̄ÏÊø³̄́½̄ðµ̧ÁÂºÂ·ºîòµ̄¶¿́¿Å½¾ô̄

ù̄±̄ðµ̧Âº̧ó¿̧»º½Å̄¼½ÅÂ¿̄́ ½Á̄́µÂ½îï¿Á³̄Ó·½̧ µ́̄½̄¿Ðµ¾·îòµ̄́ ½̄Å¿»¿ºÂ½̄»µÑ¼ÅµÑ¿Â¿Å̄µÁ̄
Å¿Á·¾Â½́µÁ̄¼Å¿ÐºÁÂµÁô̄

ù°̄±̄ëÅµ»¿́¿Å̄ǖ½Ò¿ÅÂ·Å½̄́ ¿̄ðÅñ́ºÂµÁ̄À́º»ºµ̧½ºÁ̄Ä·¼¾¿Ñ¿̧Â½Å¿Á̄¼µÅ̄ý¿»Å¿Âµ³̄·Á½̧ µ́̄
¼½Å½̄¿ÁÁ¿̄ÔºÑ̄µ̄¿Õ»¿ÁÁµ̄́ ¿̄½ÅÅ¿»½́½îòµ̄¿̄µ̄Ä·¼¿ÅþÐºÂ̄¶º̧½̧»¿ºÅµ³̄¼µÅñÑ̄Á¿Ñ¼Å¿̄µÒÁ¿ÅÐ½̧ µ́̄
½Á̄́¿Â¿ÅÑº̧½îï¿Á̄¾¿ó½ºÁ̄́½̄Æ¿º̄¶¿́¿Å½¾̄ÇÈÉ̄÷ÉõÎÌÍÏËÊ÷̄́ ¿̄Ïø̄́ ¿̄¹½Åîµ̄́ ¿̄ÏËÊ÷ô̄

ù°°̄±̄ëµÅ̄Ñ¿ºµ̄́ ½̄½Ò¿ÅÂ·Å½̄́ ¿̄ðÅñ́ºÂµÁ̄À́º»ºµ̧½ºÁ̄Ä·¼¾¿Ñ¿̧Â½Å¿Á³̄½û·ÁÂ½Å̄µÁ̄Ð½¾µÅ¿Á̄
½́Á̄́ µÂ½îï¿Á̄µÅî½Ñ¿̧ÂþÅº½Á̄́ ¿ÁÂº̧½́½Á̄½µ̄¼½ó½Ñ¿̧Âµ̄ ¿́̄¼¿ÁÁµ½¾̄¿̄¿̧»½ÅóµÁ̄Áµ»º½ºÁ̄¿̄½µ̄
¼½ó½Ñ¿̧Âµ̄ ¿́̄¿̧»½ÅóµÁ̄¿̄ µ́̄¼Åº̧»º¼½¾̄ ½́̄ Ö́Ðº́½̄¼ÿÒ¾º»½̄¿³̄́ ¿Á́¿̄Ó·¿̄Â¿»̧º»½Ñ¿̧Â¿̄
û·ÁÂºÔº»½́µ³̄µÁ̄Ð½¾µÅ¿Á̄¼ÅµóÅ½Ñ½́µÁ̄¿Ñ̄µ·ÂÅ½Á̄́¿Á¼¿Á½Á̄»µÅÅ¿̧Â¿Á̄¿̄́ ¿̄»½¼ºÂ½¾̄»·ÁÂ¿½́µÁ̄»µÑ̄
Å¿»·ÅÁµÁ̄ µ́̄Â¿Áµ·Åµ̄Ñ·̧º»º¼½¾̄¿̄ ¿́̄µ·ÂÅ½Á̄Ôµ̧Â¿Á³̄·Âº¾ºä½̧ µ́̄»µÑµ̄Å¿»·ÅÁµÁ̄þÁ̄ÔµÅÑ½Á̄
¼Å¿ÐºÁÂ½Á̧̄µ̄½ÅÂÉ̄÷õ³̄́½̄Æ¿º̄¶¿́¿Å½¾̄ÇÉÈ̄÷ÉõÎÌÍÏËÊ÷̄́ ¿̄Ïø̄́ ¿̄¹½Åîµ̄́ ¿̄ÏËÊ÷ô̄
¯
�Ú�é̄±̄ÀÁ̄½·ÂµÅºä½îï¿Á̄»µ̧Â¿Ñ¼¾½́½Á̧̄ ¿ÁÂ¿̄½ÅÂÉ̄Áòµ̄¿ÕÂ¿̧ÁºÐ½Á̄½̄ µ́Â½îï¿Á̄µÅî½Ñ¿̧ÂþÅº½Á̄
»µ̧Áºó̧½́½Á̄üÁ̄¼ÅµóÅ½Ñ½îï¿Á̄́µÁ̄¶·̧ µ́ÁÉ̄
Ú
�ÚÜé̄±̄¶º»½̄µ̄ëµ́¿Å̄Æ¿óºÁ¾½ÂºÐµ̄¹·̧º»º¼½¾̄½·ÂµÅºä½́µ̄½̄¼Åµ»¿́¿Å̄ǖ½Ò¿ÅÂ·Å½̄́ ¿̄Á¿·Á̄»Åñ́ºÂµÁ̄
½́º»ºµ̧½ºÁ̄Á·¼¾¿Ñ¿̧Â½Å¿Á̄½ÂÅ½ÐñÁ̄́ ¿̄í¿Áµ¾·îòµ̄½Âñ̄µ̄¾ºÑºÂ¿̄¼Å¿ÐºÁÂµ̄ µ̧̄»½¼·Â̄́¿ÁÂ¿̄½ÅÂÉ³̄
Á¿ÅÐº̧́ µ̄»µÑ̄Å¿»·ÅÁµÁ̄¼½Å½̄Â½ºÁ̄Á·¼¾¿Ñ¿̧Â½îï¿Á̄ÁµÑ¿̧Â¿̄µ̄»½̧»¿¾½Ñ¿̧Âµ̄́ ¿̄́µÂ½îï¿Á̄́¿̄Á¿·̄
¼Å�¼Åºµ̄µÅî½Ñ¿̧ÂµÉ̄
¯

æçèÞÚ�È̄±̄¶º»½̄Â½ÑÒñÑ̄½·ÂµÅºä½́µ³̧̄òµ̄Á¿̧ µ́̄»µÑ¼·Â½́µ̄¼½Å½̄Ôº̧Á̄́ µ̄¾ºÑºÂ¿̄́ ¿̄Ó·¿̄
ÂÅ½Â½̄µ̄½ÅÂÉ̄½̧Â¿ÅºµÅ³̄µ̄Å¿Ñ½̧¿û½Ñ¿̧Âµ̄́ ¿̄́µ½îï¿Áì̄

¯
¯ °̄±̄²̧ÂÅ¿̄µÁ̄¿¾¿Ñ¿̧ÂµÁ³̄óÅ·¼µÁ̄¿̄»½Â¿óµÅº½Á̄́¿̄¼ÅµóÅ½Ñ½îòµ̄́ ¿̄́¿Á¼¿Á½̄́ ¿̧ÂÅ¿̄́ ¿̄»½́½̄
¼Åµû¿Âµ̄µ·̄½ÂºÐº́½́¿ô̄
¯ °°̄±̄²̧ÂÅ¿̄½Á̄Ôµ̧Â¿Á̄Á¿̄Å¿»·ÅÁµÁ̄¾ºÐÅ¿Á̄¿Íµ·̄Ðº̧»·¾½́µÁ̄́ ¿̧ÂÅµ̄ ¿́̄»½́½̄¼Åµû¿Âµ̄µ·̄
½ÂºÐº́½́¿̄¼½Å½̄Ôº̧Á̄́¿̄»µÑ¼½ÂºÒº¾ºä½îòµ̄»µÑ̄½̄¿Ô¿ÂºÐ½̄́ºÁ¼µ̧ºÒº¾º́½́¿̄́µÁ̄Å¿»·ÅÁµÁÉ̄
¯
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j̀
qrstuvwxyuzq{|w}zq|w~

�[V[_Ẑkg�aW[V_[_[�WUkWXZXb[bU_b̂
Z[VXdf̂_b̂_WUdê�_XkŶVdU_̂
ZibXp̂_[̂_a[b̂_k̂_gXWU�
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§��̈©ªª����������� �ª

«¬«®̄®«̄

°
°

±²³́µ¶·°̧°¹º°º»¼½¾¿½º°ÀÁÂ°Ã½ÄÀÅ¾ÁÂ°ÆÀÅÇÅÁÈºÅÂ°º¿¾Á½ÅÉºÀÁÂ°ÈÁ°ÅÈÇÅÂÁ°ÊÊÊ°ÀÁ°º½¾Ë°ÌÍ°Á¿°
À¼ÇÁ½½¼È¾¼Â°À¼°º¿¾Á½ÅÉºÎÏ¼Â°¼ÂÐ¼ÇÑÒÅÇºÂ°ÇÁÓ°½¼Ç¿½ÂÁÂ°Ð½ÁÔ¼ÈÅ¼È¾¼Â°À¼°ÇºÈÇ¼ÕºÓ¼È¾Á°À¼°
ÀÁ¾ºÎÏ¼Â°Á½ÎºÓ¼È¾Ö½ÅºÂ×°ÒÅÇºÓ°º¿¾Á½ÅÉºÀÁÂ°Á°ØÙ¼Ç¿¾ÅÔÁ°¼°Á°Ú¼ÛÅÂÕº¾ÅÔÁ°Ü¿ÈÅÇÅÐºÕ°º°¼Ò¼¾¿º½°Á°
½¼ÓºÈ¼ÝºÓ¼È¾Á×°¾½ºÈÂÐÁÂÅÎÞÁ°Á¿°Çº¾¼ÛÁ½ÅºÂ°À¼°Ð½ÁÛ½ºÓºÎÞÁ°À¼È¾½Á°Àº°½¼ÂÐ¼Ç¾ÅÔº°¼ÂÒ¼½º°À¼°
ÛÁÔ¼½ÈÁË°
°

±²³́µß·°̧°à°áÁÀ¼½°ØÙ¼Ç¿¾ÅÔÁ°ÒÅÇº°ºÅÈÀº°º¿¾Á½ÅÉºÀÁ°º°¾ÁÓº½°ºÂ°Ó¼ÀÅÀºÂ°È¼Ç¼ÂÂÖ½ÅºÂ°
Ðº½º°ÓºÈ¾¼½°ÁÂ°ÀÅÂÐâÈÀÅÁÂ°ÇÁÓÐº¾ÑÔ¼ÅÂ°ÇÁÓ°Á°ÇÁÓÐÁ½¾ºÓ¼È¾Á°Àº°ã¼Ç¼Å¾º×°ÈÁÂ°¾¼½ÓÁÂ°Àº°
Õ¼ÛÅÂÕºÎÞÁ°ÔÅÛ¼È¾¼°¼°º°½¼ºÕÅÉº½°àÐ¼½ºÎÏ¼Â°À¼°Ã½ÄÀÅ¾Á°ÐÁ½°ºÈ¾¼ÇÅÐºÎÞÁ°Àº°½¼Ç¼Å¾º°º¾Ä°Á°ÕÅÓÅ¾¼°
Õ¼ÛºÕÓ¼È¾¼°Ð¼½ÓÅ¾ÅÀÁË°
°

±²³́µäå·°̧µØÓ°À¼ÇÁ½½âÈÇÅº°ºÁ°ÀÅÂÐÁÂ¾Á°ÈÁ°º½¾Ë°ÌÌ°¼°Â¼¿°Ðº½ÖÛ½ºÒÁ°æÈÅÇÁ°Àº°Ú¼Å°
ç¼À¼½ºÕ°¹ËÍ°èËéêëìíîÌè°À¼°íï°À¼°Üº½ÎÁ°À¼°íîÌè×°ÒÅÇº°Á°ØÙ¼Ç¿¾ÅÔÁ°Ü¿ÈÅÇÅÐºÕ°º¿¾Á½ÅÉºÀÁ°º°
ÓÁÔÅÓ¼È¾º½°ÐÁ½°ð½ÛÞÁÂ°Ç¼È¾½ºÅÂ°ºÂ°ÀÁ¾ºÎÏ¼Â°º¾½Å»¿ÑÀºÂ°ñÂ°ÀÅÔ¼½ÂºÂ°¿ÈÅÀºÀ¼Â°Á½ÎºÓ¼È¾Ö½ÅºÂ°¼°
½¼ÀÅÂ¾½Å»¿Å½°Ðº½Ç¼ÕºÂ°ÀºÂ°ÀÁ¾ºÎÏ¼Â°À¼°Ð¼ÂÂÁºÕ°¼°¼ÈÇº½ÛÁÂ°ÂÁÇÅºÅÂ°À¼°¿Óº°Ðº½º°Á¿¾½º°¿ÈÅÀºÀ¼Ë°
°

òó²ôõ²óö÷µøùúû÷°̧°ÆÂ°½¼ÀÅÂ¾½Å»¿ÅÎÏ¼Â°À¼°½¼Ç¿½ÂÁÂ°Àº°º¿¾Á½ÅÉºÎÞÁ°ÇÁÈ¾ÅÀº°È¼Â¾¼°º½¾Ë×°
ÈÞÁ°Â¼½ÞÁ°ÇÁÓÐ¿¾ºÀºÂ°Ðº½º°¼Ò¼Å¾Á°ÀÁ°ÕÅÓÅ¾¼°ÒÅÙºÀÁ°ÈÁ°ÅÈÇÅÂÁ°ÊÊÊ×°ÀÁ°º½¾Ë°ÌÍ°À¼Â¾º°Ú¼ÅË°
°

±²³́µää°̧°àÂ°á½ÁÝ¼¾ÁÂ°¼°Ü¼¾ºÂ°ÈÞÁ°ÇÁÈ¾¼ÓÐÕºÀÁÂ°Èº°Úüà°ýÚ¼Å°À¼°üÅ½¼¾½ÅÉ¼Â°
à½ÎºÓ¼È¾Ö½ÅºÂþ°¹ËÍ°íëÿéìêëêí°À¼°êèìë�ìêëêí°¼°ÈÁ°ááÆ°ýáÕºÈÁ°áÕ¿½ÅºÈ¿ºÕþ°¹ÍË°íëè�ìêëêí°À¼°
íèìëïìêëêí×°ÐºÂÂºÓ°º°ÒÅÇº½°ÅÈÇÕ¿ÑÀÁÂË°°
°

±²³́µä�°̧°çÅÇº°Á°Ã�¼Ò¼°ÀÁ°áÁÀ¼½°ØÙ¼Ç¿¾ÅÔÁ°Ü¿ÈÅÇÅÐºÕ°º¿¾Á½ÅÉºÀÁ×°ÈÁÂ°¾¼½ÓÁÂ°ÀÁ°º½¾Ë°
Ìê°Àº°Ú¼Å°ÃÁÓÐÕ¼Ó¼È¾º½°¹ÍË°íëíìêëëë°À¼°ëè°À¼°ÜºÅÁ°À¼°êëëë×°º°Ç¿Â¾¼º½°À¼ÂÐ¼ÂºÂ°À¼°
ÇÁÓÐ¼¾âÈÇÅº°À¼°Á¿¾½ÁÂ°¼È¾¼Â°Ò¼À¼½ºÅÂ°À¼°ÛÁÔ¼½ÈÁ°ÈÁ°ÇÁÈÇ¼½È¼È¾¼°º°Â¼Û¿½ºÈÎº°Ðæ»ÕÅÇº×°
ºÂÂÅÂ¾âÈÇÅº°Ý¿½ÑÀÅÇº×°¾½�ÈÂÅ¾Á°¼°ÅÈÇ¼È¾ÅÔÁ°ºÁ°¼ÓÐ½¼ÛÁ×°Ó¼ÀÅºÈ¾¼°Ð½ÄÔÅÁ°ÒÅ½ÓºÓ¼È¾Á°À¼°
ÇÁÈÔâÈÅÁÂ×°Á¿°ÅÈÂ¾½¿Ó¼È¾Á°ÇÁÈÛâÈ¼½¼Ë°
°

±²³́µä�°̧°ØÂ¾º°Ú¼Å°¼È¾½º½Ö°¼Ó°ÔÅÛÁ½°Èº°Àº¾º°À¼°Â¿º°Ð¿»ÕÅÇºÎÞÁ°¼°Ð½ÁÀ¿ÉÅ½Ö°¼Ò¼Å¾ÁÂ°º°
Ðº½¾Å½°À¼°ëí°À¼°�ºÈ¼Å½Á°À¼°êëêê×°½¼ÔÁÛºÈÀÁ̧Â¼°ºÂ°ÀÅÂÐÁÂÅÎÏ¼Â°¼Ó°ÇÁÈ¾½Ö½ÅÁË°
°

�ó�úù�³�µ	÷µò²�ö�ú³÷µ
�ùúûú�ó°À¼°¹ÁÔº°ØÂÐ¼½ºÈÎº°ÀÁ°�¿ÀÁ¼Â¾¼×°ØÂ¾ºÀÁ°ÀÁ°
áº½ºÈÖ×°ºÁ°ëí°À¼°ü¼É¼Ó»½Á°êëêíË°
°

°
°

µµ����������������������µ
µµ�±�
�µ�±µ����±µ��±��µ

°°°á½¼Ò¼Å¾Á°Ü¿ÈÅÇÅÐºÕ°
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§��̈©ªª����������� �ª

«¬«®̄®«̄

°±²³́µ¶·¶̧¹¶º

»¹¼¹³½µ ¾¹¿À¹¿µ

»¹¼¹³½µ¿¶ÁÂÃÃ¹́½¹¿ ¾¹¿À¹¿µ¿¶ÁÂÃÃ¹́½¹¿

¶ÄÅÀÂ¿½Â¿Æ¶ÇµÈµ¿¶¹¶ÁẤ½Ã³É ¶·ÊËÌÍÊÌÍÍÆÍÍ ¶°ÎÏÏÐÑÒ¶Î¶ÎÓÁÑ»ÔÐÏ¶ÏÐÁÄÑÄ ¶·ÕÊË·ºÊÖË×ÆÍÍ

¶ÁẤ½Ã³ÉØ³ÙÚ¹¿ ¶×ºÖÊÍÍÍÆÍÍ ¶ÛÜ»ÐÏ¶Î¶ÎÓÁÑ»ÔÐÏ¶¾Ñ¶¾ÄÝÞ¾ ¶·ßÍÊÍÍÍÆÍÍ

¶»¹¼¹³½µ¶°µ½Ã³ÅẤ³µà ¶ÌËÊÕÖÍÆÍÍ ¶ÐÜÇ»ÑÏ¶¾ÎÏ°ÎÏÑÏ¶ÁÐ»»ÎÓÇÎÏ ¶·×ÊÍáßÊÕ××ÆÕ×

¶»¹¼¹³½µ¶̧¹¶Ï¹Ãâ³ÙÂ¿ ¶ßÌ·ÊÖÍÍÆÍÍ

¶ÇÃµ́¿ã¹Ãä́¼³µ¿¶ÁÂÃÃ¹́½¹¿ ¶×·ÊÖááÊÌË×ÆÍÍ

¶ÐØ½Ãµ¿¶»¹¼¹³½µ¿¶ÁÂÃÃ¹́½¹¿ ¶ÕáÊÖÍÍÆÍÍ

¶åæç¶¾¹̧ØÙèÂ¶æ¶¾¹¿¼Ấ½Â¿¶ÁẤ¼¹̧³̧Â¿ ¶·ßÊáÖÍÆÍÍ

¶åæç¶¾¹̧ØÙèÂ¶ÀµÃµ¶Â¶éÜÓ¾Îê ¶ÕÊß·ßÊºÍÍÆÍÍ

»¹¼¹³½µ¿¶ÁÂÃÃ¹́½¹¿¶Ä́½ÃµÂÃÙµÅ¹́½±Ã³µ¿ ¾¹¿À¹¿µ¿¶ÁÂÃÃ¹́½¹¿¶Ä́½ÃµÂÃÙµÅ¹́½±Ã³µ¿

¶ÐÜÇ»ÑÏ¶¾ÎÏ°ÎÏÑÏ¶ÁÐ»»ÎÓÇÎÏ ¶×áÊÖÍÍÆÍÍ

¶ÏØÀ¹Ã±â³½

¶ÇÂ½µ³¿¶ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ ¶ÇÂ½µ³¿¶ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ

»¹¼¹³½µ¿¶̧¹¶ÁµÀ³½µà ¾¹¿À¹¿µ¿¶̧¹¶ÁµÀ³½µà

¶Ñà³¹́µÙèÂ¶̧¹¶ê¹́¿ ¶·ßÌÊÖÍÍÆÍÍ ¶ÄÓÝÎÏÇÄëÎÓÇÐÏ ¶·Ê·×ºÊÍÖÍÆÍÍ

¶ÑëÐ»ÇÄìÑíîÐ¶¾Ñ¶¾ÞÝÄ¾Ñ¶ï¶» ¶áÍÍÊÍÍÍÆÍÍ

»¹¿¹Ãâµ¶̧¹¶ÁẤ½³́²ä́¼³µ

¶¾ðã³¼³½

ÇÂ½µ³¿¶ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ ÇÂ½µ³¿¶ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ¶·ÊËßºÊáÌÌÆÖá ¶·ÊËßºÊáÌÌÆÖá

¶·ÖÍÊá·ÌÆÖá

¶·ÊáËÌÊºÌÌÆÖá

¶·ßÌÊÖÍÍÆÍÍ

¶·Êß×ºÊÍÖÍÆÍÍ

¶×ÍÊÍÍÕÊáË×ÆÍÍ ¶×ÍÊÍÍÕÊáË×ÆÍÍ

¶·ÊáËÌÊºÌÌÆÖá

¶×áÊÖÍÍÆÍÍ

¶×ÕÊßÕ·ÊáÕ×ÆÍÍ

¶æÕÊß×ÌÊËÖÍÆÍÍ

¶ºßÊ·á·ÊÍºÌÆÕ×

Ǘ³̧µ̧¹¶Ô¹¿½ÂÃµñ¶ÁÐÓÏÐÒÄ¾Ñ¾Ð

Î¿½µ̧Â¶̧Â¶°µÃµ́± ¾¹ÅẤ¿½ÃµÙèÂ¶̧µ¶»¹¼¹³½µ¶¹¶¾¹¿À¹¿µ¶Ï¹²Ǿ Â̧¶µ¿¶Áµ½¹²ÂÃ³µ¿¶Î¼ẤòÅ³¼µ¿

°Ã¹ã¹³½ØÃµ¶ëǾ³¼Ê¶ÓÂâµ¶Î¿À¹ÃÊ¶̧Â¶ÏØ̧Â¹¿½¹ ÎÈ¹Ã¼ó¼³Â¶̧¹¶ºÍºº¶æ¶Ñ́¹ÈÂ¶Í·Æ¶̧µ¶Ò¹³¶ÕÊ×ºÍïÌÕ
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_i
pqrstuvwxtypz{v|yp{v}

~ZUẐY]jf�̀VZÛẐZ�VTjVWYWaZaT̂a]
YZUWce]̂a]̂VTcd]�̂WjX]UcT̂]
YhaWo]̂Z]̂Z̀a]̂j]̂fWVT�

������������������������������������������������������
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¦��§̈©©�������������©

ª«ª¬®ª¬®

°̄±²³́µ¶µ·̧µ¶

¹̧º̧²»́ ¼̧½¾̧½́

¿³²·́·̧µÀ̧½»ÁẤÃµÄÅÆÇÅÈÉ¼Ê¼Å

Ë½»́·Áµ·Áµ̄́ Ấ³° ¼̧ÌÁ³½»ẤÍÎÁµ·́µ¹̧º̧²»́µ̧µ¼̧½¾̧½́µÇ̧±Ï³·Áµ́½µÄ́»̧±ÁÂ²́½µËºÁ³ÐÌ²º́½

Â̧̄Ņ̃²»ÏẤµÒÏ³²ºÓµÆÁỐµË½¾̧ÂÓµ·ÁµÇÏ·Á̧½»̧ ËÕ̧ÂºÖº²Áµ·̧µ¶×¶¶µØµÊ³̧ÕÁµ×ÙÚµ·́µȨ̀²µÛÓÜ¶×ÝÞÛ

ßÁ»́àµÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓ µÜ×ÓÙáÙÓ¶áÜÚ××ßÁ»́àµÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓÓ µÜ×ÓÙáÙÓ¶áÜÚ××

¹̧½̧ÂỐµ·̧µÄÁ³»²³±â³º²́ µÙã×ÓäÙÞÚãä

¹̧º̧²»́½µ·̧µÄ́¾²»́à µÙåÞÓã××Ú××¼̧½¾̧½́½µ·̧µÄ́¾²»́à µÙÓåÜ¶Ó×ã×Ú××

¹̧º̧²»́½µ·̧µÄ́¾²»́àµÉ³»ẤÁÂÍ́Ì̧ ³»°Â²́ ¼̧½¾̧½́½µ·̧µÄ́¾²»́àµÉ³»ẤÁÂÍ́Ì̧ ³»°Â²́µØµ µØµ

¹̧º̧²»́½µÄÁÂÂ̧³»̧½ µÜ×Ó××ÛÓäáÜÚ××¼̧½¾̧½́½µÄÁÂÂ̧³»̧½ µ¶åÓÙäÙÓ×¶ÞÚÛÜ

¹̧º̧²»́½µÄÁÂÂ̧³»̧½µÉ³»ẤÁÂÍ́Ì̧ ³»°Â²́ ¼̧½¾̧½́½µÄÁÂÂ̧³»̧½µÉ³»ẤÁÂÍ́Ì̧ ³»°Â²́µØµ µÜäÓã××Ú××

¹̧½ÏÌÁ ¹̧º̧²»́ ¼̧½¾̧½́

æçèéêëêìí


